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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 921 de 14 de setembro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º Nomear LEONARDO DE FIGUEIREDO E SILVA, Assistente Administrativo Matrícula SIAPE nº 

2191603, como Coordenador do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 985 de 04 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização referente a 

Equipmed Comércio de Produtos Médicos e Serviços de Manutenção em Máquinas e Aparelhos Ltda - EPP. 

Gestor do Contrato: IZAURA CLEONE FERREIRA DOS SANTOS, Enfermeira, Matrícula nº 1936214; 

Fiscal Administrativo: JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS, Analista Administrativo, Matrícula nº 2191589. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

 

Portaria nº 988 de 05 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ DAMIÃO INÁCIO, Tecnólogo em Radiologia, Matrícula nº 2959647 

como Fiscal do Contrato nº 05/2016, referente à Empresa Sapra Land Serviço de Assessoria de Proteção 

Radiológica LTDA, em substituição a Daniel Menezes Dias, Físico Médico, Matrícula nº 2254791. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 344 de 11 de abril de 2016, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 16, de 18 de abril de 2016. 

Art. 3º Publique-se.  

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 
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Portaria nº  1004 de 06 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da contratação supracitada, 

conforme a IN Nº 6/2013, art. 31, inciso 2º e a lei 8666/1993, art. 67. 

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de gestor e fiscais do 

Contrato nº 28/2017, referente à Empresa Servprol – Serviços e Comércio de Produtos Médicos Ltda. 

1. Gestor do contrato: VIVIANE CRISTINA VIEIRA DA SILVA – Enfermeira - Matrícula nº 1460064;  

2. Fiscal Técnico: RAFAEL MORAES GADELHA - Engenheiro Clínico - Matrícula nº 2367525; 

3. Fiscal Administrativo: JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS, Analista Administrativo, Matrícula nº 2191589. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.               

   

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

 

Portaria nº 1006 de 06 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear os membros do Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, abaixo relacionados: 

COORDENADOR: 

1. Clodoaldo da Silveira Costa, Médico, Matrícula SIAPE nº 3334526; 

MEMBROS: 

2. Arleide Azevedo Almeida da Silva, Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 330273; 

3. Josimar Antônio do Nascimento, Enfermeiro, Matrícula SIAPE nº 334385; 

4. Maria Madalena Figueiredo Burity Xavier, Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 11433319; 

5. Francisco Leitão de Araújo Filho, Enfermeiro, Matrícula SIAPE nº 3342570; 

6. Nadja Emília Bezerra da Costa Carneiro, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2191624; 

7. Maria Eunice Bento da Silva, Técnica de Enfermagem, Matrícula SIAPE nº 336300. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                    

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

 

DISPENSA 

 

Portaria nº 1012 de 11 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º Dispensar, a pedido, JOSEFA SOARES DA CRUZ, Costureira, Matrícula nº 11148655, como fiscal 

técnica do Contrato nº 10/2017, referente à Empresa Lavebras Gestão de Têxteis S/A, designada pela 
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Portaria nº 606, de 26 de junho de 2017 e publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 83, de 03 de julho de 

2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                   

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 1007 de 09 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Investigação Preliminar designada pela portaria nº 857, de 30 de agosto de 2017, referente ao Processo de 

nº 23539.003659/2017-00. 

       

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1008 de 09 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Investigação Preliminar designada pela portaria nº 853, de 30 de agosto de 2017, referente ao Processo de 

nº 23539.004282/2017-06. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

        

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 1009 de 10 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 75 – EBSERH, de 19 de dezembro de 2013, RESOLVE:  

Art. 1º Designar a empregada pública VENILDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE Nº 

2191657, para substituir ADENILDE MARIA ALVES DE ATAÍDE, Matrícula SIAPE N° 1519563, no 

período de 18/10/2017 a 01/11/2017, por ocasião de férias, referente ao exercício 2017, na Unidade de 

Liquidação de Despesa do Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

 



     

Nº 99, segunda-feira, 16 de outubro de 2017 
 

 

7 

Portaria nº 1010 de 10 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 75 – EBSERH, de 19 de dezembro de 2013, RESOLVE:  

Art. 1º Designar a empregada pública FRANCISCA NOBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula 

SIAPE Nº 2191569, para substituir SUZELENA OLIVEIRA DE LIMA, Matrícula SIAPE N° 1865674, no 

período de 02/10/2017 a 11/10/2017, por ocasião de férias, referente ao exercício 2017, na Unidade de 

Contabilidade Fiscal do Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1011 de 10 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 75 – EBSERH, de 19 de dezembro de 2013, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública CRISTINA MARIA OLIVEIRA MARTINS FORMIGA, Matrícula 

SIAPE Nº 1781487, para substituir MADSON MARIZ MELO TAVARES, Matrícula SIAPE N° 1331822, 

no período de 16/10/2017 a 30/10/2017, por ocasião de férias, referente ao exercício 2017, no Setor de 

Urgência e Emergência do Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução nº 55 de 25 de setembro de 2017 

O Colegiado Executivo do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba – 

Filial Ebserh, composto pelo Superintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de Ensino e Pesquisa e 

Administrativo, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 53 e 54 do Regimento da Ebserh (2ª 

revisão), em reunião ordinária, realizada em 25 de setembro de 2017, resolve:  

Art. 1º Aprovar o Aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2017-2020 - PDTI 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Resolução nº 56 de 25 de setembro de 2017 

O Colegiado Executivo do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba – 

Filial Ebserh, composto pelo Superintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de Ensino e Pesquisa e 

Administrativo, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 53 e 54 do Regimento da Ebserh (2ª 

revisão), em reunião ordinária, realizada em 25 de setembro de 2017, resolve:  
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Art. 1º Aprovar o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 2016-2019 - PETI 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Resolução nº 57 de 05 de outubro de 2017 

O Colegiado Executivo do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba – 

Filial Ebserh, composto pelo Superintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de Ensino e Pesquisa e 

Administrativo, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 53 e 54 do Regimento da Ebserh (2ª 

revisão), em reunião ordinária, realizada em 5 de outubro de 2017, resolve:  

Art. 1º Aprovar o Procedimento Operacional Padrão – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 

- BASE-HULW-UFPB 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 


